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1. — Na sua obra magistral Licdes de filosofia do direito

(2), Giorgio Del Vecchio refuta tédas as doutrinas que assen-

1)

2)

José Granéris é professor de filosofia do direito e de direito natural
do Institutum Utriusque Iuris de Roma. Publicou: La Religione nella
Storia delle Religioni, S. E. I., Turim, 1935; Philosophia Iuris — De
notione iuris, Turim-Roma, 1943; Contributi Tomistici alla Filosofia
del Diritto, Turim, 1949. Sair4, brevemente, Filosofia do Direito. Pu-
blicou também numerosos estudos de alto valor filoséfico e juridico.
fiste trabalho nada mais é do que uma exposicdo parafraseada e
resumida da doutrina de José Granéris sébre a naturalidade de direi-
to natural, exposta na obra: Contributi Tomistici... S6 foram indi-
cadas as passagens citadas mais importantes, porquanto aqui foi ape-
nas parafraseado e resumido o pensamento do ilustre filésofo que
concedeu a licenga de publicar éste trabalho.
Giorgio DEL VECCHIO, Lezioni di filosofia del diritto, V ed,, Giuf-
fré, Milano, 1946, pp. 327-337. :
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tam o fundamento do direito fora da natureza humana. E, por-
tanto, de grande importancia determinar claramente o que se
entende por natureza. Com efeito, o adjetivo “natural”, que se
encontra na expressdo tradicional “direito natural”, é uma ri-
ca fonte de confusdes. Por qué? Porque deriva da palavra “na-
tureza”, cujo significado conceptual é muito oscilante. Na his-
téria da cultura ocidental poucos outros termos tém uma
série tdo variavel de sentidos. J&4 Aristételes, no quinto livro de
sua Metafisica, apresentava uma amostra désses miltiplos sen-
tidos que a palavra “natureza” é obrigada a carregar, e Bene-
detto Croce, recentemente, féz o mesmo na sua Logica (3).
Mas, apesar das tentativas désses grandes intelectos, diz José
Granéris, o conceito de natureza continua extremamente va-
poroso, e cada corrente filoséfica ou cientifica entende essa pa-
lavra a seu modo, contribuindo, destarte, a aumentar as incer-
tezas e as confusotes” (4).

Para dar uma idéia da obscuridade do térmo, basta repa-
rar nalgumas expressoes de dominio publico.

Na linguagem comum e quotidiana, opde-se “natureza” a
“espirito”, mas também se fala da natureza do espirito e dos
séres espirituais. Isto é, a natureza é apresentada como sendo
uma determinada classe de séres, e depois como algo que se en-
contra em todos os séres.

Na linguagem cientifica, costuma-se distinguir a ciéncia
fisica das ciéncias naturais. Essa distin¢do ndo tem fundamen-
to no significado das palavras e é devida a uma simples distra-
¢ao dos cientistas, que mostram ndo perceber que entre “natu-
ral” e “fisico” nao ha& maior diferenca que entre homo e

antropos”, isto é, entre duas palavras que indicam a mesma
coisa em linguas diferentes.

Na histéria da filosofia ouvimos vozes que exclamam:
natura, sive Deus; mas ouvimos também as vozes dos ascetas
horrorizados que retrucam: natura, sive diabolus!

3) Benedetto CROCE, Logica, Bari, Laterza, 1920, p. 219,
4) José GRANERIS, Contributi Tomistici. .., cit., p. 93.
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No entanto, o maior filésofo da Idade Média, Santo Tomés
de Aquino, ndo quis desterrar de sua filosofia juridica a pala-
vra “natureza”, nem a expressao “direito natural”. Para com-
preender o pensamento do Aquinate a respeito do direito natu-
ral, é preciso fazer breve analise de alguns dos significados que
o térmo “natureza” pode ter. '

2. — Num primeiro sentido, natureza é nascimento (natu-
ra, a nascendo), como dizia Vico. Nascentium generatio, diziam
os Latinos, traduzindo a primeira definicdo de Aristételes:

“physis... e ton phyomenon géneses”.

Désse significado, algo abstrato, passa-se facilmente a um
sentido mais concreto, substituindo ao nascimento de um ser
o ser in statu nascendi. Dessa forma conhece-se a natureza de
um ser encarando-o no momento do seu primeiro aparecer, sen-
do-lhe natural tudo o que néle se encontra naquele primeiro
instante de vida. Nesse caso, “natureza” e “natural” adquirem
um sentido cronolégico. Poderiamos assim estudar a crianca
em seus impulsos espontaneos, antes que a educacéo a transfor-
me num produto étnico, ou a humanidade no seu estado de pré-
~civilizagao.

Consideraram o direito natural dessa forma muitos jusna-
turalistas, com Rousseau & frente. Vé éle o ideal humano no
ber¢co da crian¢a ou nas selvas e nas cavernas, onde viveram
num estado de felicidade os nossos semelhantes antes de serem
acorrentados pelos pesados grilhdes da civilizacido. E assim o
direito natural poderia ser definido num sentido cronolégico:
s quod fuit ab wnitio, ou entdo o direito que existiria também
hoje, se os homens vivessem num estado pré-social em que, co-
mo sonhava Hobbes, éles neque regnant neque regnantur, qua-
st essent subito e terra fungorum more exorti et adulti” (6).

Ademais, considerar a natureza como nascimento pode le-
var & sua deformacdo causal. A isto se chega entendendo por
natureza nio somente o nascimento de um ser, mas também o

5) G. B. VICO, Scienza Nuova; Degli elementi, XIV. ARISTOTELES,
Metafisica, V, 4.

6) HOBBES, De Cive, VIII, 1.
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nascimento de tudo o que déle procede como de sua causa, pelo
que tudo o que nasce é chamado natural relativamente & causa
que o produziu. B assim torna-se natural tudo o que o homem
produz, tanto o que foi ab wnitio, como o que aparece ao longo
do curso da histéria. “O monstro € natural como o ser perfeito,
a doenca é natural como a boa satde, o vicio é natural como a
virtude. Com efeito, a monstruosidade, a doencga, o vicio nasce-
ram, €, por isso, sao naturais ao sujeito em que nasceram e do
qual nasceram” (7).

Se a natureza é simplificada na causalidade, é facil cair
no mecanicismo; pois nao ha mais motivo para limita-la aos sé-
res organicos. A espontaneidade do animal, a liberdade do ho-
mem e o férreo mecanicismo dos séres inanimados, reduzidos ao
genérico conceito de causa, adquirem plena equivaléncia. Entao.
tudo é necesséario, tudo é universal, tudo é natural; e o direito
natural tera que ser forgcosamente definido & maneira de Spino-
za: “per tus naturae intelligo ipsas naturae leges seu regulas
secundum quas omnia fiunt” (8). Dai se deve concluir que
“por direito natural nasce e se pée o sol, ribomba o trovdo, cai
a chuva e o granizo; por direito natural (summo naturali iure)
os peixes grandes comem os pequenos (ndo s6 no mar, mas
também na terra) ; por direito natural o assassino forte e ar-
‘mado despoja e mata o inerme viandante; por direito natural
é permitido, antes, é ordenado tudo o que acontece, e é proibi-
do o que ndc acontece, o que ninguém faz e ninguém deseja.

A doutrina do direito natural coincide com a mecanica univer-
sal” (9).

Ocupando-se com a politica, isto é, com a vida humana as-
sociada, Aristételes escreveu que a natureza é fim: “physis te-
los estin”. (10). '

A natureza nao é mais considerada como causalidade efi-
ciente, cega, que obriga necessariamente, mas como causa final.

7) J. GRANERIS, cb. cit., p. 97.

8) B. SPINOZA, Tractatus politicus, c. II, n. 4.
9) J. GRANERIS, ob. cit., p. 98.

10) ARISTOTELES, Politica, liv, I,
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“E visto que o fim de todo ser pode genéricamente colocar-se
na sua perfeicdo, torna-se entdo natural a um determinado su-
jeito o que serve & sua perfei¢do” (11). O fim obriga constante-
mente a uma livre adaptacio quem o deve alcancgar; por isso,
a idéia de fim torna-se um critério de distincdo e de avaliagdo,
gracas ao qual a naturalidade perde o carater universal, neces-
sério, uniforme, que tinha na acep¢do causal. Dessa forma, ces-
sam de ser naturais, antes, tornam-se inaturais, as monstruo-
sidades, as doencas, os vicios.

No campo do direito “nfo mais chamaremos natural téda
norma de vida, e tanto menos todo fato consumado, mas uni-
camente aquelas manifestacées juridicas em que vemos um
meio capaz de levar o homem pelos caminhos de seu aperfei-
coamento” (12).

A filosofia e a teologia falam outrossim de um fim extrin-
seco ao sujeito e de uma perfeicdo acrescentada a que o sujeito
naturalmente exigiria. E o caso do mundo sobrenatural, em que
estd colocado o nosso ultimo fim. As normas que para l4 nos
levam, sdo normas de perfeicdo. Mas o mundo sobrenatural ex-
cede o mundo natural e as normas que se devem observar para
alcancar ésse fira sobrenatural, ndo sdo normas de direito na-
tural, porque excedem as intimas exigéncias da nossa natureza.
Os tedlogos e os canonistas chamam-nas regras de direito divi-
no-positivo. .

“Nés rejeitamos, por conseqiiéncia, a definicdo de direito
natural, que se 1&é no Decreio de Graciano; “quod in Lege et
Evangelio continetur” (13), se e enquanto ela pretende esten-
der a naturalidade a todos os preceitos do Velho e do Novo Tes-
tamento, inclusive os que tém a finalidade especifica de nos ele-
var as alturas naturalmente inatingiveis, e que os teélogos cha-
mam precisamente de sobrenaturais” (14).

11) J. GRANERIS, ob. cit., p. 98.
12) Id., ibidem, p. 99.

13) Imit. D. L

14) J. GRANERIS, ob. cit., p. 99.
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No entanto, nem a causalidade eficiente, nem o finalismo
abstrato e genérico nos proporcionam um conceito de natureza,
que responda as exigéncias do direito natural. Um terceiro con-
ceito de natureza, que é a sintese dos dois precedentes, faz-nos
ver na natureza “a raiz do primeiro movimento dos séres para
o seu fim... isto é, a tendéncia radical que os leva a procura
de sua perfeicdo”. A fim de que algo se possa dizer natural a
um determinado sujeito, s@o necessarias duas condicbes: a ori-
gem intima ou causalidade intrinseca, proporcionada pela in-
clinagdo ou tendéncia espontinea; e a finalidade, colocada na-
queles bens que o sujeito exige para a sua perfei¢cdo. “E, por-
tanto, natural o que se encontra no ponto de confluéncia dos
dois requisitos j& descritos: génese e fim” (15).

Esse é o sentido que se deve atribuir & naturalidade no
mundo ético, conforme o pensamento filoséfico tomista, consig-
nado especialmente em dois artigos da Suma Teoldgica (16).
No primeiro, o Aquinate define a lei natural, em cujo &mbito
estd contido também o direito natural; no segundo, classifica-
-lhe os preceitos.

A lei natural € a participacao da lei eterna na criatura ra-
cional e experimentamo-la como “naturalem inclinationem ad
debitum actum et finem”. A inclinagdo é o elemento genético,
que se une ao fim, para o qual nos orienta. A lei natural é um im-
pulso interior, com que a méo de Deus, criador, guia-nos para
o nosso fim.

Na classificacdo dos preceitos naturais, Tomas de Aquino
nao se inspira s6 no conceito genético, como poderia aparente-
mente parecer, mas também, e profundamente, no conceito fi-
nalista. O pensamento tomista, quando trata dos preceitos na-
turais, é dominado profundamente pela idéia de fim, que equi-
vale 3 idéia de bem, e ndo de um bem qualquer, mas daquele
bem que convém a0 homem. Logo, nfio tdda inclinacio é de se
considerar, a priori, como lei ou direito natural, mas sémente

15) Id., ibidem, p. 100.
16) S. TOMAS DE AQUINO, Summa Theologica, I-II, 91, 2; I-II, 94, 2.
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as inclinacbes que “regulantur ratione”. Desta forma, sdo ex-
cluidos os vicios, que sdo repelidos como inaturais, porque
atuam “contra ordinem rationis” (17).

Tomas de Aquino, pois, separa claramente o que alguns
chamam de natural em sentido puramente genético, daquilo
que é natural em sentido também finalista. “No primeiro sen-
tido, sdo naturais também os vicios, e é natural também a nu-
dez (para ndo dizer o nudismo), enquanto sentimos nascer em
nds, por geracao espontanea, as tendéncias perversas, e enquan-
to a natureza nos faz nascer nus. Mas, no segundo sentido, na-
da de tudo isto € natural, pois “naturae non convenit” (18).

Por.conseguinte, entre as inclina¢bes humanas, séo unica-
mente naturais as que convém a nossa natureza de séres racio-
nais, enquanto nos dirigem “in proprium actum et finem”.

O conceito sintético e tomista de natureza foi claramente
exposto por Taparelli no Saggio teoretico di diritto naturale:
“Ogni essere ricevette dalla man creatrice un impulso che a
quello scopo Io indirizza, a cui fu da lei destinato. Ma questo
impulso non & estrinseco all’essere medesimo, ma forma una co-

sa sola con lui, ed & quel primo principio del suo operare éhe
natura vien detto” (19).

3. — Antonio Rosmini, para nfo cair nas defini¢bes de
Spinoza e de Ulpiano, sugeriu substituir o velho nome “direito
natural” pelo novo “direito racional” (20). Como é sabido, Spi-
noza estende o direito natural a todos os séres, fazendo-o coin-
cidir com as leis fisicas; o Digesto nos transmitiu a definicao
atribuida a Ulpiano: “quod nature ommia animalia docuit”. De
sorte que, segundo o jurista romano, também “as feras sio
peritas neste campo do direito” (21).

Entretanto, se o velho nome, mal interpretado, pode levar
ao naturalismo, o novo nome, proposto por Rosmini, pode levar

17) S. TOMAS DE AQUINO, Summa Theologica, I-II, 71, 2.
18) Id., ibidem, ad 2 um.

19) L. TAPARELLI, Saggio teoretico di diritte naturale, Roma, 1900,
vol. I, p. 11.

20) Antonio ROSMINI, Filosofia del diritto, Napoli, 1944, p. 140.
21) J. GRANERIS, ob. cit., p. 8. g
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ao racionalismo, que exalta a razao humana a ponto de fazé-la
legisladora suprema, fulero de nossa absoluta autonomia. Tan-
to o naturalismo quanto o racionalismo “s3o duas tumbas da-
quilo que a nossa tradicdo nos indica como direito natural, com
a Unica diferenca que o primeiro (o naturalismo) é uma tum-
ba aberta debaixo da terra, ao passo que o segundo (o raciona-
lismo) é uma tumba construida e erguida uns metros acima do
solo e em plena luz. .. iluminista” (22).

Julgamos, portanto, que se deve continuar a usar o velho
nome “quase veneranda bandeira, que tremulou s6bre muitos
campos de batalhas ideais”.

4. — O direito natural é, ainda, um direito humano e nao
infra-humano, visto que nfo os animais e as coisas, mas somen-
te 0 homem é o tnico sujeito da lei e do direito natural. As de-
finicoes de Spinoza e de Ulpiano sfo falsas, enquanto preten-
dem estender o direito a sujeitos ndo humanos; e todavia en-
cerram um elemento de verdade enquanto se limitam a indicar
a matéria do direito natural, que no homem é constituida tam-
bém por aquilo que €le tem em comum com os séres inferiores.
B, pois, o direito natural rigorosamente humano pelo sujeito,
que € s6 o homem; mais humano ainda é pela funcao que tem
de elevar e conter entre os limites da humanidade aquéle subs-
trato de animalidade, que em nés vive e freme e que deve ser
continuamente dominado pela nossa racionalidade.

5. — Ora, a voz imperiosa da natureza humana, que chega
aos nossos ouvidos como sendo a voz da razio, provém exclusi-
vamente da nossa razdo, legisladora auténoma, ou é simples
eco de uma voz superior, que se repercute na nossa conscién-
cia? Na primeira hipétese, o direito natural seria imanente,
leigo, ateu; na segunda seria transcendente, religioso, divino.

Benedetto Croce disse que o jusnaturalismo é essencial-
mente ateu (23) e que o é também historicamente. Pois nasceu
com Groécio, que o introduziu no mundo com um ato de nasci-

22) Id., ibidem, p. 103.
23) B. CROCE, La filosofia di Giambattista Vico, Bari, 1933, p. 79.
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mento, que era uma profissdo de ateismo, pelo menos agnoéstico
e metddico, enquanto afirmava que o direito natural teria va-
lor “etiamsi daremos non esse Deum, aut non curari ab eo ne-
gotia. humana” (24), ainda que corrigisse a hipétese com as
palavras: “quod sine summo scelere dari nequit”.

José Granéris, deixando de lado a questdo exegética da
interpretacdo dos textos de Grécio (25), preocupa-se com a
questdo doutrinal unida & do pensamento tomista. Para escla-
recer as dificuldades, o ilustre professor de filosofia do direito
no Institutum Utriusque Iuris de Roma distingue o aspecto me-
tafisico do aspecto psicolégico: uma coisa é perguntar-se se
uma norma de vida humana tem o seu fundamento Gltimo, real,
objetivo em Deus; e outra coisa é perguntar-se se aquela norma
pode ser conhecida e observada sem se ter visto o vinculo que
a prende aquele longinquo fundamento. A primeira questdo é
metafisica; a segunda é psicologica. As respostas podem nao
coincidir.

“Em metafisica, o direito natural é necessariamente reli-
gioso e divino; pois a fonte primeira da sua validade, a sua ul-
tima base, s6 se pode achar na “cause causarum”, na “recta
ratio summzi Jovis”, como dizia Cicero (26). Giorgio Del Vec-
chio também escreveu: “Il fondamento del diritto pud essere
dato soltanto da una concezione trascendente della natura uma-
na” (27).

Mas, em psicologia, as coisas ndo estdo assim. O motivo é
o seguinte. O direito (ou a lei) natural é o primeiro impulso
imperioso que a mio de Deus criador di & criatura racional
para dirigi-la para os seus fins. Diverso é, entretanto, o modo
de agir do homem e o modo de agir de Deus. O homem manda
do exterior; tdda aciio humana sébre outro homem tem todos
aquéles caracteres de exterioridade e de violéncia que, depois

24) Hugo GROGCIO, De iure belli ac pacis, Amsterdam, 1735, Prolegome-
na, n. 11.

25) J. GRANERIS, ob. cit., pp. 107-108.

26) CICERO, De leﬂlbus, II 4.

27) Giorgio DEL VECCHIO Il concetto della natura e 11 principio del
diritto, Turim, 1908, p. 138.
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de Kant, se costuma imputar & heteronomia. Pelo contrério,
Deus, enquanto criador, opera e fala por dentro. Seu impulso
ndo chega a noés como choque de corpo extranho, mas o senti-
mos agir por dentro, como nossa tendéncia; sua voz nao fere
nossos ouvidos como som externo, mas ressoa na nossa consci-
éncia, como voz do nosso eu mais profundo. Dai se segue que
percebemos aquéle impulso como tendéncia, aquela voz como
persuasdo. De sorte que tudo se reveste daqueles caracteres de
interioridade e de espontaneidade, que se costuma aduzir em
favor da autonomia.

Quem ndo sente & necessidade de esclarecer a psicologia
a luz da metafisica, detém-se na tendéncia, sem remontar ao
impulso; fecha-se na persuasio, sem lhe procurar a origem.
Entao o direito natural lhe podera parecer ateu, leigo, imanen-
te, valido ainda que Deus nfo existisse. E assim o homem, gra-
cas a um feliz e providencial pecado de l6gica, continua a ob-
servar normas e preceitos cujo fundamento ignora ou nega.

Esse estado de coisas é, porém, precario como um edificio
levantado sGbre a areia e ameaca continuamente de ruir. Na
realidade, como nfao basta negar a Deus para que éle cesse de
existir, assim nfo basta ignorar ou negar a sua acio para que
éle se torne ocioso. Para ser vital, o direito natural deve afun-
dar suas raizes em Deus. Nao ateu, portanto, e sim divino, re-
ligioso é o direito natural, mas daquela religiosidade “que re-
pousa exclusivamente sobre a acfo criadora de Deus, sem pres-
supor nenhuma especial revelacdo, nenhuma ulterior acio de
Deus sobre nés. Na linguagem de hoje poderiamos dizer: nfo
é ateu, nem leigo, mas também n&o é confessional” (28).

6. — Levanta-se contra o direito natural uma dupla acu-
sacdo: uns acusam-no de barrar o caminho do progresso juri-
dico e até do progresso da histéria; outros, pelo contrario, de-
claram-no responsavel por tddas as novidades, e revolucioni-
rio a ponto de prejudicar a estabilidade da vida social e politi-
ca. Evidentemente, acusac¢es tdo contraditérias sé6 podem pro-
vir de um falso conceito de direito natural.

28) J. GRANERIS, ob. cit., p. 110.
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Se o direito natural fosse concebido com espirito legalista,
como um cédigo completo de férmulas férreas, claras, defini-
das poderia entdo tornar-se deveras um sério obstdculo para
toda futura evolucdo e poderia travar o progresso do direito e
da histéria. Assim conceberam o direito natural os jusnatura-
listas dos séculos XVII e XVIII. Se esforcaram éles por para-
grafar em seus grandes volumes in-folio todos os preceitos do
direito natural, que se tornou um cédigo perfeito, acabado, uni-
versal, eterno, verboso, indigesto diante do qual todo outro cé-
digo devia calar-se eternamente. “Se aquéles pesados volumes
ndo estivessem sepultados, poeirentos e mortos, nas nossas bi-
bliotecas; se lhes tivesse sido permitido imporem ac mundo o
que éles anunciavam, ter-se-ia realizado a sinistra previsdo de
Benedetto Croce: “Avremmo visto arrestarsi di colpo lo svol-
gimento, concludersi la storia, morire la vita, disfarsi la real-
ta” (29).

Mas, no pensamento tomista, o direito natural nfo é um
castelo de férmulas, nem um cédigo ja feito; é, pelo contrario,
um ntcleo de principios, em que se deverdo inspirar as formu-
las dos cédiges positivos. Fieca, portanto, aberto o campo da ati-
vidade humana; hi ainda lugar para os cbédigos positivos, que
sdo necessariamente chamados & existéncia pelo direito natural,
porquanto precisa de suas determinacdes. Estamos, pois, muito
longe de ter barrado o caminho & histéria.

Além disso, nfdo se pode pretender achar a estabilidade ab-
soluta no reino das eriaturas materiais e contingentes. O direi-
to é, substancialmente, a coisa justa, ou a justa relacdo entre
as coisas; e o direito natural é a coisa justa, ou a justa relacdo
entre as coisas “ex matura rerum”. Por conseguinte, a sorte
déste direito segue a sorte da matureza das coisas. Ora, entre
sujeitos mutiveis devemos esperar que mudem as suas relacoes
e, portanto, também o seu direito natural. A imutabilidade ple-
na e absoluta é reservada i natureza de Deus, enquanto as cri-
aturas esto sujeitas a depravacdes e a melhoramentos, que
criam a possibilidade de abalos de tdodas as prerrogativas de-

29) B. CROCE, Filesofia della pratica, Bari, 1915, p. 339.
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correntes da natureza. E entre essas prerrogativas ha também
aquelas relacdes de justica, que sdo precisamente o nosso direi-
to natural.

Entretanto, preocupados com escapar & imobilidade da
morte, ndo queremos ser arrastados pela corrente do movimen-

to perpétuo de Heraclito. Pois o direito natural tem limites em
suas mudancas; €sses limites, em parte, decorrem das préprias
naturezas criadas e, em parte, do préprio Criador.

Muda a natureza dos séres criados e, por conseqiiéncia,
mudam também suas rela¢es naturais; mas ndo mudam até o
infinito e loucamente. T6da natureza possui um ntcleo de ele-
mentos e de prerrogativas indestructiveis, donde brotam rela-
¢des também insuprimiveis. Logo, h4 principios primeiros da
ordem juridica, que sfo deveras eternos e suportam, inabala-
veis, o edificio.

Em Deus encontra-se o segundo limite da mudanca do di-
reito natural. Este entra na histéria através de trés naturezas:
a de Deus, a do homem, a das coisas (entendendo-se por coisas
o conjunto das circunstdncias de ambiente, que sdo os fatdres
ultimos da nossa vida associada). A primeira (divina) goza de
imobilidade obsoluta; a segunda (humana) estd sujeita a al-
guma mudanca; a terceira (externa) pode ser definida o reino
do movimento perpétuo. Daf se segue que os preceitos naturais
poderdo sofrer oscilagoes nos dois segundos casos, embora con-
servem sua raiz fixa na eternidade de Deus.

7. — O direito natural tomista é, pois, um direito que pode
fazer o seu legitimo ingresso na histéria. Ndo é a lei eterna, fe-
chada i mente Dei, mas € Unicamente a participacio daquela
lei na criatura humana, a cujas enfermidades nfio pode ser sub-
traido. Os negadores do direito natural ndo querem escutar es-
ta voz e batem o pé, atribuindo-nos uma reviravolta. Mas com
isso s6 mostram a prépria ignorincia histérica; pois o cédigo
eterno e inflacionista dos jusnaturalistas estd fora do mnosso
pensamento tradicional.
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H4, porém, negadores mais inteligentes, como Kelsen (30),
que, ndo querendo ficar atrasados sdbre posicdes superadas, re-
tomam a luta apelando para subtilezas. Suponhamos, dizem
éles, que o vosso direito natural admita alguma mudanca; esta
seri s6 aparente e n3o real, porque em sua base haverd sempre
alguns principios considerados imutiveis e que contém ja de-
terminacées de matérias (por exemplo, a proibicdo do homici-
dio). Tais normas, que ndo sfo sdmente formais, mas cheias de
matéria, predeterminam o contetido de todos os possiveis desen-
volvimentos. Tdda legislacdo futura, portanto, partindo daque-
las premissas iméveis tem seu caminho tracado de antemZo.
- Dai ser impossivel esperar algo de verdadeiramente novo.

Se, para subtrair o direito natural a esta subtil acusacgéo
de vida aparente e de morte real, se quisesse dizer que o direito
natural é uma simples categoria, uma pura forma, completa-
mente vazia, em que a onipoténcia legislativa pode derramar
todos os preceitos que quer, passariamos do direito natural de
contetido fixzo ao direito natural de contetddo varidvel.

A nossa posicio evita tais excessos.

Antes de mais nada, admitimos também nés no direito na-
tural uma forma de evolucdo, que é s6 aparente, porque é devi-
da inteiramente ao mutavel conhecimento que o homem tem do
direito natural. fisse conhecimento pode aumentar ou diminuir,
e néo tange a lei, mas o sujeito da lei. Além disso, todavia, nos
admitimos possiveis mudancas reais nas préprias normas da
natureza. Pois 0 homem pode néo somente aumentar ou dimi-
nuir seus conhecimentos, mas pode também melhorar-se ou

corromper-se em outros seus aspectos. Ademais, tudo muda em
volta déle.

A proibicdo do homicidio, por exemplo, apresenta-se como
natural e eterna, mas pressupée imutadas algumas circunstan-
cias que, infelizmente, mudam. Dai a proibicio do homicidio
aparecer varia e circunstanciada conforme a vitima fér um pa-
cifico cidadfo ou um delinqiiente, um inofensivo viandante ou

30) H. KELSEN, Die philosophischen Grundlagen der Naturrechtslehre
und des Rechtspositivismus, Charlottenburg, 1928, p. 18.
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um injusto agressor. Esse exemplo estd baseado na depravacéo
de um unico individuo. Mas supondo casos andlogos em que to-
da uma sociedade esteja depravada, a lei da natureza adaptara
seu preceito as conseqiiéncias daquela depravacao.

Em casos semelhantes, as mudancas nao s3o apenas apa-
rentes, devidas ao conhecimento progressivo do individuo; é o
proéprio direito natural que adapta a sua norma as circunstan-
cias mutaveis. Teremos, assim, um direito natural de conteiido
nem fixo, nem varidvel, mas proqresswo ou, melhor, de base
ﬁxa com aplicacOes variiveis.

B impossivel prever de antemfo a amplitude dos desenvol-
vimentos do direito natural. Sabemos apenas que um vasto
campo estd aberto 3 sua histéria, e sabemos outrossim que suas
mudancas ndo sdo ilimitadas. H& pontos fixos, ha justicas eter-
nas que ndo mudam. E ndés ndo nos envergonhamos désses lia-
mes, que sdo também pontos de apoio, como nédo se envergonha
o comandante do ser orientado continuamente pela bissola.

E preciso orientar com &sses principios fixos a biissola do
jurista e do legislador; ficara sempre muita margem para a
vida do direito e da humanidade. A histéria de amanha nao é
deveras predeterminada pela de hoje. Pois, o direito é, sim,
uma tentativa de “matematizar” a vida social, mas “é uma ten-
tativa destinada a falir sempre. A vida ri-se dos castelos de fér-
mulas, sejam €les castelos positivistas ou castelos jusnaturalis-
tas. A vida oferece-nos todo dia casos imprevisto, a que é im-
posivel aplicar as velhas férmulas. Para dominar a nova reali-
dade histérica sfo necessirias férmulas novas, que poderdo
ainda ser dadas ou sugeridas pela natureza. Pois esta n3o falou
uma vez por tddas, mas fala continuamente, e ndo estd conde-
nada a repetir sempre a mesma férmula. A cada problema, ela
cria uma nova férmula, feita sob medida” (81).

8. — Entendida desta forma a naturalidade do direito na-
tural, éste perde o seu aspecto de massa inerte e embaracosa;
desce ao terreno das lutas humanas; toma parte ativa na nossa

31) J. GRANERIS, ob. cit.,, p. 119.
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histéria juridica, proibindo ou imperando mudancas. Proibe-as
quando as leis vigentes respondem aos principios superiores da
justica nas circunstincias concretas da sociedade.

Mas é também capaz de desempenhar a funcédo oposta. Nao
est4 sempre na retaguarda, “ndo estd fechado na selva negra
com os lobos do jusnaturalista inglés ou com os melifluos so-
nhadores do francés; sabe também tomar a dianteira; sabe exi-
gir arrojadas inovacdes. Isto acontece tddas as vézes que o di-
reito vigente néo responde mais as exigéncias da justica nas
condicOes histéricas do momento” (32). Entéo o direito natural
transforma-se em motor e torna-se agressivo e dindmico, im-
pulsionando impetuosamente o caminho da histéria.

Tal funcio dinidmica do direito natural sdbre o direito po-
sitivo se realiza por lenta corrosio e por reacdo impetuosa.

A lenta corrosdo realiza-se através daquela continua trans-
formacéo a que a vida submete continuamente todo sistema ju-
ridico e social. Ataca as estruturas das constituicdes mais séli-
das, solapa-as com os repetidos apelos aos principios superio-
res da justica, reclamando remédios ordinarios e extraordina-
rios, exigindo excecOes e ficgdes juridicas, que podem abalar
um profano, mas nao o filésofo do direito. Este vé em todos és-
ses expedientes tantas pequenas erupcoes do direito natural.
Essa funcfo corrosiva o direito natural exerce-a naqueles mes-
mos ambientes que o ignoram ou o negam. E o que aconteceu
entre os juristas romanos, que, embora nao brilhassem pela ca-
pacidade de elevar-se & visado filos6fica do direito natural, pri-
mavam todavia pela arte de abrir-lhe frestas oportunas através
das cerrads estruturas do direito quiritirio.

Da-se a reacio violenta e impetuosa quando o trabalho de
corrosdo e correcdo interna procede lento demais, de modo que
a vida de um povo vem a se achar fechada, sem saida legal, en-
tre as aperturas de férmulas envelhecidas e oprimentes. “En-
tdo acontece como em Roma, quando os patricios vergastavam
as multidGes em nome das leis das Doze T'dbuas, e as multiddes

32) Id., ibidem, p. 120.



LUfS CASTAGNOLA 173

tumultuavam em nome das leis... extravagantes” (33). En-
tdo o direito natural revela a sua capacidade de funcionar co-
mo fermento impetuoso da histéria.

Teremos, por isso, que imputar ao direito natural tddas as
revolucdes? Houve quem ventilasse essa doutrina. Sem divida,
o direito natural oferece um pretexto perigoso aos eternos in-
satisfeitos, aos rebeldes, pelo fato de que, ndo sendo escrito,
presta-se a muitas interpretagdes. “Confesso, conclui José Gra-
néris, que eu sinto a forca dessa acusagdo, e compreendo o em-
barago dos juristas diante desta porta aberta, que ameaca
abrir-se a cada instante e pd-los em contato com o ignoto. Mas
ndo podemos negar uma verdade porgue nio agrada ou porque
lIhe € possivel o abuso. De resto, ndo é um mal, antes, é deseja-
vel, que a prépria natureza ofereca uma valvula de seguranca
a quem geme debaixo do péso de leis iniquas, legalmente infran-
giveis. E fatal, melhor, é providencial que quando se ameaca
estrangular 2 vida em nome de uma férmula, a vida se revolte
e quebre a formula. Para acalmar os temores excessivos, acres-
centamos que as valvulas naturais de seguranca nao siao ofere-
cidas sdmente a quem est4d em baixo, para se defender contra
quem estd em cima, mas também a quem estd em cima para se
defender contra quem estd em baixo; podem abrir-se tanto em
favor dos revolucionirios quanto em favor da ordem estabele-

cida: abrem-se a quem quer que se apresente acompanhado pe-
la razdo e pela justica” (34).

33) Id., ibidem, p. 121,
34) Id., ibidem, p. 121.



